
30/01/2020 Município de Gameleira

www.diariomunicipal.com.br/amupe/materia/7EE1CD59/03AOLTBLSQAijJApOxFmZFq0jNdV1tu8YKLHpYp34plZzRjUixYlyN6FlrY5WULicyqFU5… 1/1

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE GAMELEIRA

GABINETE DA PREFEITA
DECRETO Nº 003/2020 / GP - LUTO OFICIAL

Decreta Luto Oficial no Município da Gameleira, e
dá outras providências.

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DA GAMELEIRA, Estado de
Pernambuco, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela
Constituição Federal, pela Constituição do Estado de Pernambuco e
pela Lei Orgânica Municipal,
 
CONSIDERANDO a morte inesperada do Excelentíssimo Vereador
do Município, José Edinaldo Marinho, ocorrida na manhã de hoje,
quarta-feira, 29 de janeiro de 2020;
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica Decretado LUTO OFICIAL por 03(três) dias, nos
órgãos e Entidades da Administração Municipal Direta e Indireta, em
virtude da morte inesperada do Excelentíssimo Vereador do
Município, José Edinaldo Marinho.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
 
Gabinete da Prefeita, 29 de janeiro de 2020.
 
VERÔNICA MARIA DE OLIVEIRA SOUZA
Prefeita
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